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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Via está totalmente interditada para execução dos serviços iniciais de drenagem

Bairro Marbrasa recebe nova frente de obras de 
pacote de pavimentação
A rua Recanto das Pedras, no bairro Marbrasa, é 
mais uma via que começou a ser contemplada 
pelo pacote de obras que vai realizar mais de 23 
quilômetros de pavimentação em ruas e avenidas 
do município.

A nova frente de serviços foi aberta nesta semana, 
com o início da execução da rede de drenagem, 
que tem por fi nalidade melhorar o escoamento 
das águas pluviais e garantir maior durabilidade 
ao pavimento, que será aplicado em sequência. 
A via encontra-se totalmente interditada para a 
execução dos trabalhos.

Na estrutura, a gestão municipal utiliza manilhas 
PEAD, que são mais fl exíveis e resistentes que 

os tradicionais tubos de concreto, além de 
terem custo mais baixo e menor demanda por 
manutenção.

“Estamos iniciando mais uma etapa deste 
importante pacote de obras, que tem como 
principal objetivo impactar, positivamente, a 
qualidade de vida da população, que passa a ter 
melhores condições de mobilidade e uma via com 
rede de drenagem adequada, dando fi m à lama e 
à poeira em épocas de chuvas”, destaca o prefeito 
Victor Coelho.

Pacote contemplará 82 ruas

As melhorias em ruas do distrito de Córrego dos 
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Monos integram um pacote de obras que irá 
abranger 82 ruas do município, totalizando R$ 67 
milhões de investimento.

Atualmente, a Prefeitura está realizando o serviço 
de drenagem na avenida Constantino Negrele, 
no bairro Aeroporto, que será, posteriormente, 
pavimentada. 

O mesmo acontece no distrito de Córrego dos 
Monos, nas ruas Rufino Leal e Antônio Pimentel de 
Jesus. Já no bairro Central Parque, a contemplada 
é a rua Projetada 03.

Outras 88 ruas serão beneficiadas

E as melhorias na infraestrutura dos bairros 
e distritos de Cachoeiro vão avançar ainda 
mais em 2023. Outras 88 ruas da sede e interior 
também serão contempladas com drenagem e 
pavimentação, por meio de um pacote de obras 
que está em fase final de licitação.

A Prefeitura vai investir nessas intervenções o 
montante de R$ 44,6 milhões, com recursos da 
operação de crédito firmada com o Banco do 
Brasil para a realização de obras estruturantes.
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Secretaria de Educação abre seleção de gestores 
para 25 escolas municipais

\\\ EDUCAÇÃO
GESTÃO ESCOLAR

A Secretaria Municipal de Educação (Seme) de 
Cachoeiro publicou, nesta quinta-feira (9), novos 
editais para cadastramento de profi ssionais efe-
tivos do quadro do magistério público municipal 
que tenham interesse em participar do processo 
seletivo de gestores escolares para 25 unidades 
de ensino.

As inscrições devem ser feitas, por meio eletrôni-
co, das 8h desta sexta-feira (10) até as 18h de se-
gunda-feira (13). Todos os editais, bem como suas 
respectivas instruções para participação, estão 
disponíveis no site www.cachoeiro.es.gov.br/edu-
cacao-seme/processo-seletivo-gestao-escolar.

Dentre os requisitos para as vagas, os candidatos 
devem: ser ocupantes do cargo efetivo de profes-
sor ou pedagogo; estar em exercício na rede mu-
nicipal de ensino; possuir diploma de Licenciatura 
em qualquer área de conhecimento; e apresentar 
certifi cado de conclusão do curso de formação 
profi ssional continuada “Gestão escolar: traçan-
do novos caminhos”, ofertado pela Seme.

A avaliação dos concorrentes inclui análise do his-
tórico de experiência profi ssional, prova de títu-
los, apresentação de plano de gestão e compro-
vação de conhecimentos tecnológicos.

Emeb Olga Dias, no bairro Coronel Borges, é uma das escolas
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Primeiro encontro do projeto Soma. terá 130 lideranças 
comunitárias

Objetivo é estreitar os vínculos entre a gestão municipal e as comunidades

O primeiro encontro do projeto Soma., iniciativa 
da Prefeitura de Cachoeiro para fortalecer as 
comunidades locais, contará com a participação 
de 130 líderes e representantes comunitários.

Devido ao rápido preenchimento das 100 vagas 
inicialmente disponibilizadas, a organização abriu 
mais 30 oportunidades para acomodar a alta 
procura dos líderes comunitários, contemplando 
mais de 62 bairros e distritos do município.

Marcado para as 18h30 do dia 15 de fevereiro, o 
primeiro encontro terá como tema ”3 Starts da 
Liderança” e será realizado no auditório Sânzio 
Cicarelli, situado no Centro Universitário São 
Camilo, instituição apoiadora do projeto.

Nesta semana, foi enviado um e-mail para que 
os inscritos possam confi rmar sua participação. 
O processo também pode ser feito por meio 
da página https://apps.cachoeiro.es.gov.br/
inscricao-lideranca-estrategica/confirmar-
inscricao/.

Foco nas comunidades

Com o pontapé inicial do projeto, que terá 
encontros realizados mensalmente, os 
participantes irão executar, de forma orientada, 
diagnósticos referentes às particularidades de 
suas regiões, mapeando as principais demandas 
e destacando as representações culturais, como 
festas e eventos tradicionais, que podem vir 
a ser apoiados pela Prefeitura, via editais de 
chamamento público, bem como pela iniciativa 
privada.

“É muito importante a adesão da população a 
essa iniciativa, que tem como principal objetivo 
fortalecer as comunidades da sede e interior de 
Cachoeiro. Temos a certeza que os encontros 
serão proveitosos e servirão para estreitar os 
laços entre a gestão municipal e a sociedade 
civil”, destaca Lilian Siqueira, secretária municipal 
de Governo e Planejamento Estratégico.

\\\ CIDADANIA
MOBILIZAÇÃO
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Segunda edição da Temporada de Areia de Cachoeiro 
será em março

Jogos serão disputados na quadra de areia do bairro Luiz Tinoco da Fonseca (BNH de Cima)

Após o sucesso de sua primeira edição, a 
Temporada de Areia, série de campeonatos de 
esportes de verão promovida pela Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de vida 
(Semesp) de Cachoeiro, retorna em março.

Neste ano, serão disputadas as modalidades 
beach soccer e futevôlei na categoria masculina, 
e voleibol de areia e beach tennis para ambos os 
sexos.

A competição será aberta para qualquer pessoa 
acima dos 18 anos de idade, não sendo necessário 
ser um atleta profi ssional para competir.

As inscrições serão abertas na próxima segunda-
feira (13), a partir das 12h, e poderão ser 
feitas por meio de formulários virtuais, que 
serão disponibilizados no site da Prefeitura de 
Cachoeiro.

Com sede na quadra de areia do bairro Luiz Tinoco 
da Fonseca (BNH de Cima), situada na praça 
Adrião Coelho Filho, os jogos serão realizados a 
partir do dia 6 de março.

Para mais informações, o público pode entrar em 
contato com a Semesp por meio do telefone 28 
3155 5616.

“Na competição do ano passado, os jogos 
foram um grande sucesso, com muitas pessoas 
participando e torcendo. Temos certeza que, 
neste ano, não será diferente. Convidamos todos 
os amantes de esportes a participarem das 
competições”, destaca Ramon Silveira, secretário 
municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 
de Cachoeiro.

Datas das partidas

– Beach Soccer Masculino: 06 a 17 Março

– Voleibol Masc. e Feminino: 17, 18 e 19 de março

– Beach Tenis Masc. e Feminino: 31 de março, 1 e
2 de abril

– Futevôlei Masc.: 23, 24 e 25 de Março

\\\ ESPORTE
COMPETIÇÕES
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ANO LVI I   Nº  6738 DIÁRIO OFICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: 1º °TERMO DE APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO CONTRATO Nº 
104/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ATENDENDO NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO– SEMGOV.
CONTRATADA: AMPLA SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA.
OBJETO: Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento 
ao contrato, cujo objetivo é a inclusão do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação Orçamentária, passan-
do esta a constar a seguinte dotação:
DOTAÇÃO: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes do objeto deste Contrato 
correrão a cargo das seguintes dotações orçamentárias e elementos de despesas:
SEMGOV
Órgão/Unidade: 05
Unidade Orçamentária:01
Funcional Programática: 0501.0413105062.044
Elemento de Despesa: 33903982000 – Serviços de Publicidade Institucional
Fonte de Recursos: 250000000000 – Recursos não Vinculados de Impostos e Transferências de impostos.
Ficha: 4836
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023.
SIGNATÁRIOS: Lilian Siqueira da Costa Schmidt – Secretária Municipal de Governo e Planejamento Estra-
tégico.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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DECRETO Nº 32.618

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, nouso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor SEBASTIÃO DE OLIVEIRA ALMEIDA para responder interinamente, pelo cargo 
de Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, no período de 13 a 19 de fevereiro de 2023, em virtude 
do afastamento do titular do cargo, o Sr. Ruy Guedes Barbosa Junior, por motivo de férias, com ônus para 
o Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de fevereiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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DECRETO Nº 32.619

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos em comissão,
lotados nas Secretarias Municipais descritas, em 31 de janeiro de 2023, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Alexandre Grégio Gasparini Gerente Executivo de Gestão Administrativa,
Financeira e Orçamentária CE 3 SEMURB

Igor Soares dos Santos Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMURB

Ubirajara Francisco da Silva
Junior Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMSEG

Thatiane Cardoso de Assis da
Silva Coordenadora de Política de Gênero C 4 SEMCIT

Art. 2° Exonerar a servidora abaixo mencionada, do respectivo cargo em comissão,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, em 07 de fevereiro de 2023, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Marusca Pereira Mesquita Gerente de Políticas de Saúde C 2 SEMUS

Art. 3° Exonerar, a pedido, dos respectivos cargos em comissão, as servidoras abaixo
relacionadas, lotadas nas Secretarias Municipais descritas, a partir das datas citadas, conforme
segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de

Daniela Belmond Francez Consultora Interna CE 5 SEMGOV 01/02/2023

Rosangela Maria Justo Subsecretária de Atenção Primária CE 3 SEMUS 07/02/2023

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de fevereiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600300038003200310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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DECRETO N° 32.620

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA BÁSICA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:

Art 1º Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal nº 7940, de 10 de março de 2022, ficam alterados cargos 
em comissão da Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
com a agregação, transformação e modificação de nomenclatura de unidades administrativas, nos mol-
des desteDecreto.

Art. 2° O cargo de Gerente Executivo de Gestão Administrativa, Financeirae Orçamentária, Padrão CE 3, 
da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Desenvolvimento Sus-
tentável - SEMURB, fica transformado em um cargo de Assessor Executivo II, Padrão CE 4, pertencente à 
Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 3° O cargo de Subsecretário de Planejamento, Padrão CE 3,pertencente à Estrutura Organizacional 
da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico, passa a denominar-se Subsecretário de 
Planejamentoe Projetos Estratégico, Padrão CE 3, na SEMGOV.

Art. 4° O cargo de Subsecretário de Projetos Estratégicos, Padrão CE 3, daEstrutura Organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico, fica transformado em um cargo de Assessor 
Técnico de Nível Médio, Padrão C 5, pertencente à Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim, e um cargo de Gerente Administrativo, Padrão C 2,pertencente à Estrutura 
Organizacional da Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Desenvolvimento Sustentável - 
SEMURB.

Art. 5° O cargo de Gerente Adjunto de Projetos Estruturantes, Padrão C 1,da Estrutura Organizacional da 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico, fica transformado em um cargo de Assessor 
Técnico de Nível Superior, Padrão C 3, pertencente à Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura Munici-
pal de Cachoeiro de Itapemirim, e um cargo de Gerente de Projetos Estruturantes, Padrão C 2, pertencen-
te à Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV. 

Art. 6° O cargo de Coordenador de Política para a Juventude e Atenção à Criança, Padrão C 4, pertencen-
te à Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos, passa 
a denominar-se Coordenador de Política para a Juventude, Padrão C 4, na SEMCIT.

Art. 7° O quantitativo dos cargos em comissão de Assessor Executivo II, Padrão CE 4, de Assessor Técnico 
de Nível Superior, Padrão C 3, e de Assessor Técnico de Nível Médio, Padrão C 5, pertencentes à Estrutura 
Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, em decorrência das altera-
ções promovidas pelo presente Decreto, passam a vigorar conforme a seguir:

  14
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Cargo em comissão Quantitativo

Assessor Executivo II 07

Assessor Técnico de Nível Superior 35

Assessor Técnico de Nível Médio 103

Art. 8° Os organogramas da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico – SEMGOV, da 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Desenvolvimento Sustentável - SEMURB, e da Secreta-
ria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos - SEMCIT, passam a vigorar conforme Anexos I, II 
e III deste Decreto.

Art. 9° O Chefe do Executivo Municipal promoverá através de decreto as exonerações, nomeações e de-
mais adequações necessárias à implantação do disposto neste Decreto, cujas modificações não resultam 
em aumento de despesa do erário municipal, em conformidade com a legislação em vigor. 

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de fevereiro 
de 2023, revogadas as disposições em contrário

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de fevereiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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DECRETO Nº 32.621
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração
citados, lotados nas Secretarias Municipais descritas, a partir das datas citadas, fixando-
lhes o vencimento mensal estabelecido nos termos da Lei n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de

Alexandre Gregio Gasparini Assessor Executivo II CE 4 SEMURB 01/02/2023

Igor Soares dos Santos Consultor Interno CE 5 SEMURB 01/02/2023

Rosiane Inês Sieiro Gerente Administrativa C 2 SEMURB 01/02/2023

Raissa Oliveira dos Santos Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMURB 01/02/2023

Ana Carolina Alves Souza Coordenadora de Projetos C 4 SEMURB 01/02/2023

Gil Rizo Coordenador de Saneamento Rural C 4 SEMURB 01/02/2023

Leandro Moreira Mascarelo Gerente de Educação Ambiental C 2 SEMURB 01/02/2023

Endrica Marcelino da Silva Gerente de Resíduos Sólidos C 2 SEMURB 01/02/2023

Dayana Pin Ramos Gerente de Proteção e Bem Estar Animal C 2 SEMURB 01/02/2023

Lubia Marta Rosseto Caneva Gerente de Programas e Aquisições da
Agricultura Familiar C 2 SEMDES 09/02/2023

Marusca Pereira Mesquita Subsecretária de Atenção Primária CE 3 SEMUS 08/02/2023

Israel Felipe Zipinoti Pereira Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMUS 01/02/2023

Flávia Ultramar Bahiense Barros Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMESP 09/02/2023

Guilherme Barros Fonseca Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMCIT 01/02/2023

Ubirajara Francisco da Silva Junior Assessor Técnico de Nível Superior C 3 SEMSEG 01/02/2023

Fernanda Adriana Silva de França Gerente de Projetos Estruturantes C 2 SEMGOV 01/02/2023

Thatiane Cardoso de Assis da Silva Gerente de Direitos Humanos C 2 SEMCIT 01/02/2023

Dieneffer Luiz Delfino Stafanato Coordenadora de Política de Gênero C 4 SEMCIT 01/02/2023

Geovane Roberto dos Santos Coordenador de Política para a Juventude C 4 SEMCIT 01/02/2023

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de fevereiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3600300038003200320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 275/2023

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 5462/2023, RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR a lotação do servidor FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE SOUSA, Auxiliar de 
Obras e Serviços Públicos, da SEMMAT para a SEMAI, a partir de 02 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 276/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 6381/2023, resolve:

Art. 1º Prorrogar benefício auxílio-doença concedido à servidora ELIANARA APARECIDA FONSECA RAI-
NHA, Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na SEMUS, no período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 21 de 
janeiro de 2023, de acordo com laudo médico deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Traba-
lho (Grupo Innovar), constantes nos autos do processo nº 6381/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 27 de janeiro 
de 2023, conforme perícia de atestado constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 
21 de maio de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 277/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor abaixo mencionado, conforme atestado 
médico apresentado e anexo ao processo mencionado, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020,
Decreto nº 29.111/2019, e considerando as diretrizes da Lei Federal nº 13.979/2020 e Decretos nºs. 29.350 
e 29.373/2020.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

DIAS INÍCIO

FLAVIO MIRANDA 
RODRIGUES

Auditor-Fiscal
de Posturas

SEMURB 05 DIAS 29/01/2023  6266/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 278/2023

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS CONSTANTE NO ANEXO DA PORTARIA Nº 2.001/2022, QUE TRATA DA ES-
CALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS NO 
DECORRER DOS ANOS DE 2023 E 2024.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Alterar o período de férias dos servidores relacionados abaixo e constantes nos anexos da Portaria 
nº 2.001/2022, que trata da escala de férias dos servidores e empregados públicos municipais, a serem 
usufruídas no decorrer dos anos de 2023 e 2024.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO ONDE SE LÊ LEIA-SE PROC. Nº

PERÍODO
DE FÉRIAS

PERÍODO
DE FÉRIAS

ELISÂNGELA
FERREIRA CAMPOS

Ajudante Geral SEMURB 03/04/2023 a
02/05/2023

09/05/2023 a
07/06/2023

72579/2022

TELMA VEREDIANO
COSTA SARDENBERG

Agente
Administrativo

SEMFA 17/05/2023 a
31/05/2023

10/03/2023 a
24/03/2023

6103/2023

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 279/2023

ACRESCENTA SERVIDOR A PORTARIA Nº 2.001/2022, QUE TRATA DA ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS NO DECORRER DOS ANOS DE 2023 
E 2024.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022, resolve:

Art. 1º Acrescentar a servidora abaixo mencionada ao anexo da Portaria nº 2.001/2022, que aprova as 
férias dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, a serem gozadas no decorrer do ano de 2023 e 2024, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com 
alteração dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
FÉRIAS

PROC. Nº

DAIANA LIMA
FERNANDES

Agente
Comunitário

de Saúde

SEMUS 22/03/2022 a
21/03/2023

03/07/2023 a
01/08/2023

6006/2023

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 280/2023

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS CONSTANTE NO ANEXO DA PORTARIA Nº 2.001/2022, QUE TRATA DA ES-
CALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS NO 
DECORRER DOS ANOS DE 2023 E 2024.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Alterar o período de férias da servidora relacionada em anexo, mencionada e constante nos anexos 
da Portaria nº 2.001/2022, que trata da escala de férias dos servidores e empregados públicos municipais, 
a serem usufruídas no decorrer dos anos de 2023 e 2024.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO ONDE SE LÊ LEIA-SE PROC. Nº

PERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

ELISANGELA GON-
ÇALVES

MIRANDA

Gerente
de

Unidade
de Saúde

SEMUS 16/12/2023 a
30/12/2023

18/12/2023 a
01/01/2024

5654/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário, em especial o período de férias da servidora mencionada, 
constantes na Portaria nº 249/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 281/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDORES PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento de expediente do servidor abaixo relacionado, nos períodos 
mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços a Justiça Eleitoral, com base no art. 
56, V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

SANDRA NALESSO SEMFA 19 e 20/01/2023 1484/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 282/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor relacionado abaixo, conforme atestado 
médico apresentado e anexo ao processo mencionado, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e De-
creto nº. 29.111/2019.

NOME CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

DIAS INÍCIO

PRISCILA SANTIAGO 
DE ABREU

Cuidador SEME 02 DIAS 02/02/2023 6263/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

  27



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 283/2023

ACRESCENTA SERVIDOR A PORTARIA Nº 2.001/2022, QUE TRATA DA ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS NO DECORRER DOS ANOS DE 2023 
E 2024.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022, resolve:

Art. 1º Acrescentar a servidora abaixo mencionada ao anexo da Portaria nº 2.001/2022, que aprova as 
férias dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemi-
rim, a serem gozadas no decorrer do ano de 2023 e 2024, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com 
alteração dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

NOME CARGO LOTAÇÃO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
FÉRIAS

PROC. Nº

REGINA CÉLIA
CANDIDO DE SOUZA

Agente
Comunitário

de Saúde

SEMUS 04/09/2023 a
03/10/2023

01/09/2023 a
30/09/2023

4461/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário, em especial o período de férias da servidora mencionada, 
constantes na Portaria n° 221/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 286/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, tendo em vista o 
que consta no processo nº 25994/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ELIS REGINA PAZINI BAPTISTA CARNEIRO, Professor PEB B, matrícula 15457-
06, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEME, FÉRIAS-PRÊMIO, referente ao Decênio 2012/2022, 
no período de 06 (seis) meses, a partir de 1º de junho de 2023, nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei 
nº 4.009, de 20/12/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 288/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 6384/2023, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de licença para tratamento de saúde ao servidor abaixo men-
cionado, conforme atestado médico apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º da 
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO LICENÇA

Duração Início

HERCILIO CARVALHO DOS
ANJOS

Artífice de Obras e
Serviços Públicos

SEMMAT 30 DIAS 12/01/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 289/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 6384/2023, resolve:

Art. 1º Conceder benefício auxílio-doença ao servidor HERCILIO CARVALHO DOS ANJOS, Artífice de 
Obras e Serviços Públicos, lotado na SEMMAT, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 11 de fevereiro de 
2023, de acordo com perícia de atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Gru-
po Innovar), constantes nos autos do processo nº 6384/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 
e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta ao servidor mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 16 de janeiro 
de 2023, conforme perícia de atestado constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 
13 de março de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 290/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 6382/2023, resolve:

Art. 1º Prorrogar benefício auxílio-doença concedido à servidora MARIA RITA TAMBAROTTO CARREIRO, 
Auxiliar de Saúde Bucal, lotada na SEMUS, no período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 20 de janeiro 
de 2023, de acordo com laudo médico deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo 
Innovar), constantes nos autos do processo nº 6382/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e 
Decreto nº 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 26 de janeiro 
de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 20 de 
maio de 2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

  32



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 293/2023

DISPÕE SOBRE REQUISIÇÃO DE SERVIDOR EFETIVO PELO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRI-
TO SANTO – 48ª ZONA ELEITORAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no MEMOAD 18272/2022, processo nº 65682/2022, RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade a requisição da servidora FABIANE MARQUES DA SILVA PICALLO, Secretário Esco-
lar, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEME, pelo Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 
- 48ª Zona Eleitoral/ES, no período de 01 (hum) ano a partir de 17 de janeiro de 2023.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 295/2023

AUTORIZA SERVIDOR A EXERCER ATIVIDADES NA MODALIDADE DE TELETRABALHO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIOR de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, tendo em vista o que consta no processo nº
6160/2023, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor abaixo mencionado e lotado na SEMAI, exercer suas atividades na modalidade 
de TELETRABALHO, em conformidade com os Decretos nºs. 29.450/2020 e 30.308/2021, que instituiu a 
Instrução Normativa IN - SGAA 1/2021, no período descrito, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERÍODO DE
TELETRABALHO

 ROSIMAR ALAMON BRITO
BRAGA

Técnico em Serviços
Administrativos

13 de Fevereiro de 2023 até
13 de Fevereiro de 2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2023.

ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA
Secretário Municipal de Agricultura e Interior
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PORTARIA Nº 296/2023

AUTORIZA SERVIDOR A EXERCER ATIVIDADES NA MODALIDADE DE TELETRABALHO.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais, 
delegadas através do Decreto nº 31.462/2022, tendo em vista o que consta no Processo nº 5746/2023, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a servidora abaixo mencionada e lotada na Coordenadoria Executiva de Defesa do Con-
sumidor - PROCON, exercer suas atividades na modalidade de TELETRABALHO, em conformidade com os 
Decretos nºs. 29.450/2020 e 30.308/2021, que instituiu a Instrução Normativa IN - SGAA 1/2021, no período 
descrito, podendo ser prorrogado, conforme segue:

SERVIDOR CARGO SETOR PERÍODO DE
TELETRABALHO

APRESENTAÇÃO
DO RELATÓRIO
DE ATIVIDADES

AMANDA GOMES DIAS Assessora
Técnica de Nível

Superior

PROCON 01/03/2023 a
01/07/2023

SEMANAL

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2023.

THIAGO BRINGER
Procurador-Geral do Município
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PORTARIA Nº 297/2023

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS CONSTANTE NO ANEXO DA PORTARIA Nº 2.001/2022, QUE TRATA DA ES-
CALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS NO 
DECORRER DOS ANOS DE 2023 E 2024.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Alterar o período de férias dos servidores relacionados abaixo e constantes nos anexos da Portaria 
nº 2.001/2022, que trata da escala de férias dos servidores e empregados públicos municipais, a serem 
usufruídas no decorrer dos anos de 2023 e 2024.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO ONDE SE LÊ LEIA-SE PROC. Nº

PERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

CILÉIA DE CARVALHO
SILVA

Auxiliar de
Serviços Públicos

Municipais

SEME 03/07/2023 a
01/08/2023

02/01/2024 a
31/01/2024

6485/2023

ERENILDA DA ROSA
PEREIRA

Gari SEMMAT 01/06/2023 a
30/06/2023

03/07/2023 a
30/07/2023

6327/2023

JULIANA FREITAS
CASTELLARI FERNAN-

DES

Professor PEB-D SEME 01/09/2023 a
30/09/2023

01/06/2023 a
30/06/2023

3626/2023

WELLINGTON 
RIBEIRO

DIAS

Gerente de
Prevenção e
Mobilização

SEMSEG 01/03/2023 a
30/03/2023

01/08/2023 a
30/08/2023

5736/2023

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº 298/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 6268/2023, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de licença para tratamento de saúde a servidora abaixo men-
cionada, conforme atestado médico apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º da 
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO LICENÇA

Duração Início

ADRIANA BRAMBILLA
MARCELINO

Agente
Administrativo

SEMURB 30 DIAS 01/02/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 299/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores relacionados abaixo, conforme ates-
tados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos d o artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

NOME CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

DIAS INÍCIO

ADILSA VIEIRA NOBRE Professor PEB-B SEME 01 DIA 02/02/2023 6264/2023

ISOLINA MOREIRA 
FERRAZ

Auxiliar de Serviços
Públicos Municipais

SEME 01 DIA 01/02/2023 6267/2023

THIAGO DE CARVA-
LHO

Guarda Civil Muni-
cipal

SEMSEG 29 DIAS 03/01/2023 4383/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

  38



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

PORTARIA Nº 300 /2023

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Es-
tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019
e 31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 6732/2023, RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR a lotação da servidora ANDREIA FRANCISCO DA SILVA, Técnico em Edificações,
da SEMO para a SEMCULT, a partir de 09 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 301/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO GESTOR DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS NO MUNI-
CÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.589/2023, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor PAULO DE TARSO AVILA DE OLIVEIRA, lotado na SEMO, para atuar como gestor 
da execução dos serviços constantes nos Contratos descritos abaixo.

Art. 2° Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de fevereiro de 2023.

RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI
Secretário Municipal de Obras
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PORTARIA Nº 302/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS FIRMA-
DOS NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.589/2023, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ADALBERTO LOPES PINHEIRO, lotado na SEMO, para acompanhamento e fis-
calização da execução dos serviços constantes nos Contratos descritos abaixo.

Art. 2° Compete ao servidor, designado como fiscal dos contratos em comento, fiscalizar a execução, re-
latando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além das 
demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

  41



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

VII – Manter, sob sua guarda, cópia do processo de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes das Notas Fiscais com os estabelecidos no contrato.

IX - Verificar se os prazos de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabe-
lecido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os contratos.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópias dos contratos, do edital, do projeto básico ou do 
termo de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos 
que entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de fevereiro de 2023.

RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI
Secretário Municipal de Obras
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PORTARIA Nº 303/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 76352/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARCILÉIA MADEIRA, Professor PEB A, lotada na SEME, licença sem venci-
mento para tratar de interesses particulares, no período de 04 (quatro) anos, a partir de 05 de março 
de 2023, optando por não contribuir para o IPACI, com base nos termos do artigo 105 da Lei nº. 4.009/94, 
com redação alterada pela Lei nº 6673/2012 (modificado pela Lei n° 7350/2015), e nos termos do artigo 2º 
da Lei n°
7852/2020.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 304 /2023

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 6764/2023, RESOLVE:

Art. 1º TRANSFERIR a lotação do servidor ANTONIO PEREIRA BAHIENSE, Técnico em Edificações, da 
SEMO para a SEMURB, a partir de 09 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de fevereiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ERRATA

No aviso de edital da CHAMADA PÚBLICA nº 002/2023, publicado em 08/02/2023, ONDE SE LÊ: “Sessão 
Pública dia 07/03/2023, às 13h (Protocolo dos envelopes até dia 07/03/2023, às 12h30min”
LEIA-SE: “Sessão Pública dia 03/03/2023, às 13h (Protocolo dos envelopes até dia 03/03/2023, às 
12h30min”. As demais informações da publicação permanecem inalteradas.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/02/2023

Erick Moreira de Aguiar
Presidente da CPL

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, por meio da CPL, torna pública, para conhecimento dos in-
teressados, a realização da Chamada Pública nº 003/2023, cujo objeto é o credenciamento da rede arre-
cadadora para a prestação de serviços de arrecadação e correlatos de tributos e demais receitas do Mu-
nicípio de Cachoeiro de Itapemirim/ES. Protocolo dos envelopes: a partir de 13/02/2023, às 12h. Local: 
Av. Brahim Antônio Seder, nº. 96 / 3º. Andar – Sala de Licitação – Centro, Ed. Centro Administrativo “ Hélio 
Carlos Manhães ” (antigo SESC), Cachoeiro de Itapemirim. Edital à disposição na sede da Subsecretaria de 
Gestão de Suprimentos e site: www.cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/02/2023

Erick Moreira de Aguiar
Presidente da CPL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADO: FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA – FEST.
OBJETO: aquisição de 04 (quatro) inscrições, visando a participação dos servidores da Controladoria Ge-
ral do Município no PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS A ENVIAR AO TCEES EM 2023: Atualizações e procedi-
mentos preventivos para evitar inconsistências. Ênfase em fonte de recursos no orçamento público.
VALOR: R$ 8.380,00 (oito mil, trezentos e oitenta reais).
RESPALDO: Artigo 25, II, da Lei nº 8.666/93.
PROCESSO: 3499/2023.
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RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da CPL, torna público o resultado do 
credenciamento referente à Chamada Pública nº 008/2021, cujo objeto é o credenciamento de institui-
ções financeiras interessadas na concessão de crédito pessoal (empréstimo e/ou financiamento), me-
diante consignação em folha de pagamento, em condições especiais, com redução de juros em compara-
ção aos praticados no mercado, aos servidores públicos (efetivo, comissionado, estatutário, celetista e
contrato administrativo) da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. EMPRESAS HABILITADAS: 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO – SICREDI UNIÃO RS/ES e COOPERATIVA DE CRÉ-
DITO CREDIROCHAS – SICOOB CREDIROCHAS.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/02/2023.

Erick Moreira de Aguiar
Presidente da CPL

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da CPL, torna público, nos termos da 
lei, o resultado da Concorrência Pública n º 003/2022, cujo objeto é a contratação de empresa de enge-
nharia para execução dos serviços de manutenção, conservação e implantação de áreas verdes inseridas 
no município de Cachoeiro de Itapemirim (ES).
Empresa classificada: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA.
Ato contínuo, declara-se a empresa VENCEDORA, no valor global de R$ 4.358.676,81 (quatro milhões, 
trezentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e um centavos).

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09/02/2023.

Erick Moreira de Aguiar
Presidente da CPL
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 038/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD. 
CONTRATADO: REDEGÁS COMERCIO DE GÁS EIRELI—ME . 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGA DE BOTIJA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP), EM BOTIJÃO DE 13KG E CILINDRO DE 45KG, por meio do Sistema de Registro de 
Preço. 

LOTE 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITE 
M DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID PERCENTUAL 

DE DESCONTO VALOR BASE 

1 RECARGA BOTIJA DE GLP 13 KG – GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, 
CILINDRO COM 13 KG (RECARGA) Unid. 6,67% Média dos preços constantes na 

tabela ANP 

VALOR: R$ 976,14 (novecentos e setenta e seis reais e quatorze centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas 
decorrentes do objeto deste Contrato correrão a cargo das seguintes dotações orçamentárias e 
elementos de despesas: 
Órgão/Unidade: 04.01 
Projeto/Atividade: 2.010 
Natureza de Despesa: 33903004000 
Fonte: 150000000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS. 
PRAZO: Até 31/12/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023. 
SIGNATÁRIOS: Lorena Vasques Silveira – Secretária Municipal de Administração e Antonio 
Sergio Ramiro Junior – Proprietário da Contratada. 
PROCESSO: 4597/2023. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3600300037003900390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

  47



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 040/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT. 
CONTRATADO: RINKÃO DELIVERY LTDA-ME. 
OBJETO: Aquisição de Alimentação Preparada Tipo Marmitex, com ou sem Refrigerante, 
conforme quantitativo, especificações e demais condições constantes do Termo de Referência - 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 021/2022. 

Lote Descrição do objeto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

0006 

ALIMENTAÇÃO PREPARADA, TIPO MARMITEX, 500G – ACOMPANHA 
REFRIGERANTE LATA 350ML 

Alimentação preparada, tipo marmitex (500g), pronta para consumo, 
acondicionada em embalagem térmica apropriada, mantendo a 
integridade absoluta do produto até o momento de sua utilização, 
conforme descrição: 

- arroz; 

- feijão inteiro com calda; 

- farofa; 

- purê de batata; 

- banana frita; 

- salada de tomates e hortaliças; 

- verduras variadas e legumes cozidos; 

- 02 tipos de carne (boi e frango) 

- 01 refrigerante lata 350ml

Entrega no município sede. 

SERV 75 R$ 15,96 R$ 1.197,00 

VALOR TOTAL R$ 1.197,00 

VALOR: R$ 1.197,00 (hum mil, cento e noventa e sete reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente Contrato correrá à conta dos 
recursos constante da Dotação Orçamentária Municipal consignada na Lei Orçamentária Anual 
(LOA), já sancionada e promulgada, conforme se segue: 
Unidade Orçamentária: 12.01 
Projeto Atividade: 2.026 
Despesa: 33903933000 
Ficha/Fonte: 02151/1500000000. 
PRAZO: Até 31/12/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023. 
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal de Cultura e 
Turismo e Gabriela Guizzardi de Paula – Proprietária da Contratada. 
PROCESSO: 4652/2023. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3600300038003000330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 041/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT. 
CONTRATADO: HOTEL CAIÇARA LTDA-EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NO PERÍMETRO URBANO NA CIDADE 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO E SECRETARIAS, através do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

LOTE 1 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição do Objeto Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

HOSPEDAGEM QUARTO DUPLO contratação de empresa para prestação de 
serviço de hospedagem - em estabelecimento hoteleiro de categoria no mínimo 
standart superior c/ suíte, contendo no mínimo: 02 (duas) camas com dimensões 
normais; ar-condicionado; frigobar; ponto de energia, telefone e internet, 
possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos pessoais; tv convencional; boa 
iluminação e ventilação adequada; suíte com chuveiro com água quente, serviço 
diário de limpeza, serviço de produtos básicos de higiene; com café da manhã 
completo; serviços de portaria. 

UN/DI 15 R$ 157,86 R$ 2.367,90 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.367,90 

LOTE 2 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Descrição do Objeto Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

HOSPEDAGEM QUARTO SOLTEIRO contratação de empresa para prestação de 
serviço de hospedagem em estabelecimento hoteleiro de categoria no mínimo standart 
superior c/ suíte, contendo no mínimo: cama com dimensão normal; ar-condicionado; 
frigobar; ponto de energia, telefone e internet, possibilitando o uso de aparelhos 
eletrônicos pessoais; tv convencional; boa iluminação e ventilação adequada; suíte com 
chuveiro com água quente, serviço diário de limpeza, serviço de produtos básicos de 
higiene; com café da manhã completo; serviços de portaria. 

UN/DI 2 R$ 105,34 R$ 210,68 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 210,68 

VALOR: R$ 2.578,58 (dois mil, quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para execução do objeto do contrato ora licitado 
correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos que da Ata se utilizarem e 
estão especificadas no Termo de Referência e estarão também no tempo da ordem de emissão da 
Autorização de Fornecimento ou Contrato. 
Órgão/Unidade: 12.01 
Projeto/Atividade: 2.127 
Despesa: 33903971000 
Ficha/Fonte: 4793/1500000000. 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023. 
SIGNATÁRIOS: Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal de Cultura e 
Turismo, Yohanna Assis Dutra e Marilia Alves de Assis – Sócias-Administradoras da Contratada. 
PROCESSO: 4678/2023. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3600300038003000340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 039/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA. 
CONTRATADO: AZ TURISMO E VIAGENS LTDA-EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS (RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, 
CANCELAMENTO, ENTREGA E REEMBOLSO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS), 
CONSIDERANDO O MENOR VALOR DE TAXA ADMINISTRATIVA (PERCENTUAL), 
PODENDO SER NEGATIVA, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – REGISTRO DE PREÇOS. 

LOTE ÚNICO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Descrição do Produto/Serviços Unid. Qtde.  Valor Unitário Valor Total 

Prestação de Serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais, 
1 operacionalizando reserva, emissão, marcação, remarcação e reembolso de bilhetes de 

passagens aéreas, na modalidade de remuneração fixa por taxa de transação (Transaction Fee). Serv. 1 5,25% R$ 66.626,63 

VALOR: R$ 66.626,63 (sessenta e seis mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e três reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes do 
objeto deste Contrato correrão a cargo das seguintes dotações orçamentárias e elementos de despesas: 
Órgão: 08.01 
Projeto/Atividade: 2.019 
Despesa: 33903301000 
Ficha/Fonte: 1034-150000000000. 
PRAZO: 12 meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023. 
SIGNATÁRIOS: Márcio Correa Guedes – Secretário Municipal de Fazenda e Adriana Zanotti – 
Sócia da Contratada. 
PROCESSO: 4725/2023. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3600300038003000300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6738 - 10 de Fevereiro de 2023

ATA Nº 25 DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS
DESIGNADA PELO DECRETO Nº 31.869/2022

A Comissão Interna de Seleção de Projetos – CISPAE, nomeada pelo Decreto N.º 31.869/2022 composta 
por servidores da SEMCULT, SEMESP, SEMMAT, CGM e SEMDES, publicada no Diário Oficial do Município 
N.º 6.571, páginas 7 e 8, de 14 junho de 2022, em epígrafe se reuniu em 07 de fevereiro de 2023, de forma
presencial, com os respectivos membros ADRIANA GONÇALVES PINHEIRO, MARIA ISABEL BREMIDE SOA-
RES, GUSTAVO PEREIRA ALBERNAZ, GEOVANE VICENTE JUNIOR, JOSE MARIO FERREIRA DO CARMO e NEU-
MA CARINA DE SOUZA NASCIMENTO SOARES. Mário iniciou a reunião dando as boas vindas e informou a
pauta desta reunião: análise das inscrições referentes ao edital de carnaval Nº Nº 11/2022 – 7º CONCURSO
DE MARCHINHA CARNAVALESCAS 2023 PRÊMIO “RAUL SAMPAIO COCO”, conforme a cláusula Da Inscrição,
acerca da documentação necessária para credenciamento ou não do proponente nestes certames. A co-
missão analisou os inscritos no edital supracitado e após análise da inscrição segue-se assim descrito:
PROPOSTAS CREDENCIADAS: RUDSON BARRETO COSTA FILHO - com a marchinha “Menino do Rio”; e LE-
ANDRO DA ROCHA MOZER - com a marchinha “Meu hospital é a folia”. PROPOSTA DESCREDENCIADA: JONIL
KERSUL CALIXTO - com a marchinha “Nesse carnaval índio não quer apito” por falta de documentação:
Certidão Negativa de Débito Federal. Nada mais havendo, eu, Maria Isabel Bremide Soares, Gerente de Tu-
rismo da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de Cachoeiro de Itapemirim, lavro a presente Ata e que 
vai assinada por mim, e por todos os membros que participaram desta reunião. Cachoeiro de Itapemirim,
07 de fevereiro de 2023.

ADRIANA GONÇALVES PINHEIRO - SEMCULT

GUSTAVO PEREIRA ALBERNAZ - SEMESP

MARIA ISABEL BREMIDE SOARES - SEMCULT

GEOVANE VICENTE JUNIOR - CGM

JOSE MARIO FERREIRA DO CARMO - SEMCULT

NEUMA CARINA DE SOUZA NASCIMENTO SOARES - SEMCULT

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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Aviso de Licitação

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Comissão de Pregão do Fundo Municipal de Saú-
de/Secretaria Municipal de Saúde, torna pública a realização do certame licitatório, conforme segue:

Pregão Eletrônico nº. 04/2023 - SRP - Licitação n° 985620
ID(CIDADES):2023.016E0500001.02.0003

(lotes destinados à ampla participação entre todos os interessados)

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Enxoval de Uso Hospitalar.
Abertura das propostas: 8:00h do dia 28/02/2023
Início da Sessão Pública: 9:00h do dia 28/02/2023

O procedimento licitatório será realizado no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. O Edital poderá 
ser retirado nos sites www.cachoeiro.es.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de fevereiro de 2023

Odair José Pin
Pregoeiro

Aviso de Licitação

O Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através da Comissão de Pregão do Fundo Municipal de Saú-
de/Secretaria Municipal de Saúde, torna pública a realização do certame licitatório, conforme segue:

Pregão Eletrônico nº. 05/2023 - SRP - Licitação n° 986475
ID(CIDADES):2023.016E0500001.02.0004

(lotes destinados à ampla participação entre todos os interessados)

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos e Suplementos Alimentares Mani-
pulados/Industrializados.
Abertura das propostas: 8:00h do dia 01/03/2023
Início da Sessão Pública: 9:00h do dia 01/03/2023

O procedimento licitatório será realizado no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. O Edital poderá 
ser retirado nos sites www.cachoeiro.es.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de fevereiro de 2023

Odair José Pin
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023-FMS – Pregão Eletrônico nº 027/2022.

FORNECEDOR REGISTRADO:  BH Dental Comercial EIRELI - EPP

CNPJ: 29.312.896/0001-26

ID: 2022.016E05 005001.02.00188

OBJETO: A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de
Equipamentos Odontológicos - Canetas de Alta Rotação, mediante Sistema de Registro de Preço,
conforme quantitativo, especificações e demais condições constantes do Termo de Referência - Anexo I
do Edital de Pregão Eletrônico nº  27/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

BH DENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP inscrita no CNPJ nº 29.312.896/0001-26 , domiciliada na Rua
Antônio gravata, n° 80, andar 1, sala A, Bairro cinquentenário, CEP 30.570-040, Belo Horizonte-MG, Email
bhdental.licitacao@gmail.com, Tel  (31) 3567-7988, CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

Lote Descrição do objeto Marca/Modelo
Unidade
de Medida 

Quaantidade
Valor

Unitário
Valor
Total

005001 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DE
USO ODONTOLÓGICO corpo
confecionado em alumínio
anodizado, rotor balanceado
eletronicamente, rolamento de
cerâmica, cabeça pequena

confeccionada em liga metálica
de cobre e zinco, podendo ser

autoclavável a 13 ºc, sistema de
troca de brocas push buttoon,

spray triplo, sistema de conexão
bordem (2 furos), com rotação de
360.000 à 420.000 rpm - garantia
mínima de 01 ano e registro na

anvisa. 

DENTEMED/P
RIME CX207-

W-2P B

UND 70 287,00 20.090,00 

Valor total por extenso: Vinte mil e noventa reais. 20.090,00 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023

SIGNATÁRIOS:  Alex  Wingler  Lucas –  Secretário  Municipal  de  Saúde  e  Cristiano  Henrique
Rodrigues Cury – Sócio-Diretor.

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  625609/2022

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de Fevereiro de 2023.

___________________________
ALEX WINGLER LUCAS

Secretário Municipal de Saúde

Assinado digitalmente por ALEX WINGLER LUCAS:03199676707
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=30970016000198, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A3, OU=(em branco), CN=ALEX WINGLER LUCAS:
03199676707
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023.02.09 15:14:34-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.0

ALEX WINGLER 
LUCAS:

03199676707
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023-FMS – Pregão Eletrônico nº 029/2022.

FORNECEDOR REGISTRADO: BH Farma Comércio LTDA 

CNPJ: 42.799.163/0001-26

ID: 2022.016E05�005001.02.00200

OBJETO: A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de
Medicamentos  para  fins  de  atendimento  à  demanda  oriunda  de  processos  judiciais,
mediante Sistema de Registro de Preço, conforme quantitativo, especificações e demais condições
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 29/2022, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

BH FARMA COMÉRCIO LTDA, inscrita  no CNPJ sob o nº.  42.7991#63/000#-26,  com sede na  Rua
Simão Tamm, nº 257, Bairro Cachoeirinha, Belo Horizonte-MG, CEP 3#1#30-250,
 Email contratos@bhfarma.com.br,Tel (3#)2#22-9400. Josiane Maria Mateus Paiva

Lote Descrição do objeto Marca
Unidade

de
Medida 

Quaantidade
Valor

Unitário
Valor Total

005003 CLORIDRATO DE
MEBEVERINA 200MG cápsulas
dura de liberação prolongada; 

ABBOTT UND 1.100 3,74 4.114,00 

005007 DIVALPROATO DE SÓDIO,
CONCENTRAÇÃO – �00MG,

APRESENTAÇÃO -
COMPRIMIDO REVESTIDO
DE LIBERAÇÃO PROLONG

divalproato de sódio,
concentração – �00mg,

apresentação - comprimido
revestido de liberação

prolongada 

ABBOTT UND 1.600 2,�� 4.080,00 

Valor total por extenso: Oito mil, cento e noventa e quatro reais. 8.194,00

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

PRAZO: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 09/02/2023

SIGNATÁRIOS: Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde e Josiane Maria Mateus Paiva–
Representante Legal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  63517�/2022

Assinado digitalmente por ALEX 
WINGLER LUCAS:03199676707
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
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ATA Nº 001/2023 – REUNIÃO ORDINÁRIA
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três) reuniu-se ordinariamente, de 
modo presencial, o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
instituído pelo Decreto n° 30.794, de 03/08/2021, alterado pelo Decreto n° 32.089, de 05/08/2022, conforme 
Lei Municipal n° 6.910, de 20 de dezembro de 2013, alterado pela Lei n° 7.700, de 26 de junho de 2019 e 
pela Lei 7.852 de 18 de junho de 2020, com a presença dos seguintes conselheiros: Antônio Henrique Mar-
tinelli Vidal, Raphaela Stein Mauro, Luciane Maria Ceccon, Lúcia Helena Gomes da Silva, Gracivone Colli, 
Danielly Brandão Távora, Jackson Jose Ceccon, Cláudia Prucoli Massini, Rosa de Lima Cansoli Hemerly e 
Nina Lúcia Rangel Hosken, com início da reunião às 13h30min, tendo como pauta: Análise da Prestação 
de Contas Mensal – PCM do mês de Outubro/2022. Foi iniciada a apresentação da Prestação de Contas 
Mensal – PCM do Mês de Outubro/2022, pela Conselheira Luciane Maria Ceccon. Foi realizada a apresen-
tação do demonstrativo das contas de investimento e seus respectivos saldos, com base nos extratos do 
período. O saldo das contas de investimento da Caixa Econômica fechou com valor de R$ 119.841.207,09 
(cento e dezenove milhões e oitocentos e quarenta e um mil e duzentos e sete reais e nove centavos) tendo 
o valor de R$ 2.436.759,28 (dois milhões e quatrocentos e trinta e seis mil e setecentos e cinquenta e nove
reais e vinte e oito centavos) de rendimento no período. O saldo das contas de investimento do Banco
do Brasil fechou o mês com valor de R$ 152.810.445,55 (cento e cinquenta e dois milhões e oitocentos e
dez mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) e com rentabilidade de R$
2.757.372,49 (dois milhões e setecentos e cinquenta e sete mil e trezentos e setenta e dois reais e quarenta
e nove centavos) no período. O saldo das contas de investimento do Banestes fechou o mês com valor de
R$ 38.056.179,58 (trinta e oito milhões e cinquenta e seis mil e cento e setenta e nove reais e cinquenta e
oito centavos) e rentabilidade de R$ 1.468.316,43 (um milhão e quatrocentos e sessenta e oito mil e trezen-
tos e dezesseis reais e quarenta e três centavos) no período. A conta de investimento da XP Investimentos
fechou o mês com valor de R$ 34.959.037,94 (trinta e quatro milhões e novecentos e cinquenta e nove mil
e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos) e rentabilidade R$ 91.714,95 (noventa e um mil e sete-
centos e quatorze reais e noventa e cinco centavos) no período. A conta de investimento do Banco Safra
fechou o mês com valor de R$ 4.338.034,28 (quatro milhões e trezentos e trinta e oito mil e trinta e quatro
reais e vinte e oito centavos) e rentabilidade de R$ 43.894,49 (quarenta e três mil e oitocentos e noventa e
quatro reais e quarenta e nove centavos) no período. O saldo bancário total das aplicações financeiras foi
de R$ 350.004.904,44 (trezentos e cinquenta milhões e quatro mil e novecentos e quatro reais e quarenta
e quatro centavos), no período. O total de rentabilidade no período foi de R$ 6.817.981,97 (seis milhões e
oitocentos e dezessete mil e novecentos e oitenta e um reais e noventa e sete centavos). O saldo total das
aplicações financeiras referente aos aportes no mês de outubro/2022 foi de R$ 120.309.245,04 (cento e vin-
te milhões e trezentos e nove mil e duzentos e quarenta e cinco reais e quatro centavos). O saldo da conta
corrente ao final do mês de outubro/2022 foi de R$ 215.174,68 (duzentos e quinze mil e cento e setenta e
quatro reais e sessenta e oito centavos). Passou-se à análise da receita arrecadada pelo Instituto. A receita
total arrecadada no mês foi de R$ 12.240.529,99 (doze milhões e duzentos e quarenta mil e quinhentos
e vinte e nove reais e noventa e nove centavos), incluindo aportes, aluguéis, contribuições, entre outras
receitas. Passou-se a análise das despesas.

IPACI
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O total geral de pagamentos foi no valor de R$ 4.156.617,74 (quatro milhões e cento e cinquenta e seis mil e 
seiscentos e dezessete reais e setenta e quatro centavos), incluindo despesas com folha de pagamento de 
ativos e inativos, despesas da taxa de administração, consignação em pagamento e demais despesas. Pos-
ta em votação, foi aprovada por unanimidade dos Conselheiros presentes a Prestação de Contas Mensal - 
PCM do mês de Outubro/2022. O Presidente do Conselho Fiscal convoca os membros deste Conselho para
próxima reunião extraordinária no dia 14 (catorze) de fevereiro de 2023, às 13h30min, tendo como pauta: 
Prestação de Contas Mensal - PCM do mês de Novembro/2022 e reunião extraordinária a ser agendada 
para o dia 28 (vinte e oito) de fevereiro de 2023, às 13h30min, tendo como pauta: Prestação de Contas 
Mensal - PCM do mês de Dezembro/2022. A presente reunião foi encerrada às 15h.

Antônio Henrique Martinelli Vidal
Presidente do Conselho Fiscal

Raphaela Stein Mauro
Secretária do Conselho Fiscal

Luciane Maria Ceccon
Membro do Conselho Fiscal

Lúcia Helena Gomes da Silva
Membro do Conselho Fiscal

Gracivone Colli
Membro do Conselho Fiscal

Danielly Brandão Távora
Membro do Conselho Fiscal

Cláudia Prucoli Massini
Membro do Conselho Fiscal

Nina Lúcia Rangel Hosken
Membro do Conselho Fiscal (suplente)

Jackson Jose Ceccon
Membro do Conselho Fiscal

Rosa de Lima Cansoli Hemerly
Membro do Conselho Fiscal
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AVISO DE TOMADA DE PREÇO 01/2023

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES torna público a realização de licitação na modalidade 
de tomada de preço, com o seguinte objeto: contratação de Agência de Publicidade para elaboração, de 
forma clara e simples, de diversos tipos de materiais publicitários, de forma a promover o planejamento, 
criação, produção e execução de um projeto de comunicação publicitária para a Câmara Municipal.

Credenciamento: das 09h00 às 10h00 do dia 20 de março de 2023
Início da sessão: 10h00 do dia 20 de março de 2023

O Edital poderá ser obtido na Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES, de segunda a sexta-feira, 
das 07h00 às 18h00, na Pça Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim, ou no SITE: www.
http://cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de fevereiro de 2023

Tamara Moureth Rosa
PRESIDENTE DA CEL

CÂMARA MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 095 / 2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFI-
CA, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL Nº 6.718/2012, COMBINADO COM A 7676/2019 E PORTARIAS NOS 85 E
86/2021;

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica designada a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, para realização do certame de “AQUISIÇÃO DE CALS 
DE ACESSO POR MÁQUINA, COMPATÍVEL COM O WINDOWS SERVER 2022, PARA TODOS OS COMPUTADORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL”, a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2023, as 10 horas, os servidores relacio-
nados abaixo:

1º – ROGÉRIO CORREA;
2º – RENAN SANTOS ANDRÉ;
3º – GILCIMARA CONSOLI RAMOS.

Art. 2º A presidência da comissão ficará a cargo do primeiro membro da comissão, GILCIMARA CONSOLI 
RAMOS;

Art. 3º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de fevereiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador-Presidente
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